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FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

NOTA TÉCNICA Nº 1897361/2020/DIDAF/COSAN/CGPAE/DIRAE

PROCESSO Nº 23034.016507/2020-45
INTERESSADO: DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR
1. ASSUNTO
1.1. Alterações dos aspectos da Agricultura Familiar da Resolução CD/FNDE no 6, de 8 de
maio de 2020.
2. LEGISLAÇÃO
2.1. Lei 11.947, de 16 de junho de 2009 (BRASIL, 2009).
2.2. Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de (BRASIL, 2020).
3. SUMÁRIO EXECUTIVO
3.1. A Divisão de Desenvolvimento da Agricultura Familiar - DIDAF, parte da Coordenação
de Segurança Alimentar e Nutricional – COSAN, esclarece as principais alterações dos aspectos da
Agricultura Familiar a serem observadas pelos executores do Programa Nacional de Alimentação
Escolar - PNAE, quais sejam as Secretarias de Estado da Educação - Seduc, as Prefeituras Municipais e
a rede federal - e fornecedores da agricultura familiar diante da publicação da Resolução CD/FNDE
nº 6, de 8 de maio de 2020, que revogou as Resoluções CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013, nº 4,
de 23 de abril de 2015, nº 1, de 08 de fevereiro de 2017, e nº 18, de 26 de setembro de 2018.
4. ANÁLISE
4.1. A orientação para as alterações constantes no capítulo específico que trata da Agricultura
Familiar levou em consideração as atualizações ocorridadas na  divisão regional brasileira e
a necesidade de promover a alimentação saudável e o desenvolvimento local em cumprimento ao
Artigo 14 da Lei 11.947 de 16 de junho de 2009.
4.2. A conexão entre a agricultura familiar e a alimentação escolar fundamenta-se nos pilares
estabelecidas pelo PNAE, em especial no que tange: 

ao emprego da alimentação saudável e adequada, compreendendo o uso de alimentos variados,
seguros, que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimentares saudáveis e; 
ao apoio ao desenvolvimento sustentável, com incentivos para a aquisição de gêneros alimentícios
diversificados, sazonais, produzidos em âmbito local e pela agricultura familiar. 

4.3. A compra institucional da agricultura familiar é uma das diretrizes do PNAE, conforme
descrito no Art. 5º da Resolução CD/FNDE nº 6 de 8 de maio de 2020

 
V – O apoio ao desenvolvimento sustentável, com incentivos para a aquisição de gêneros
alimentícios diversificados, produzidos em âmbito local e preferencialmente pela agricultura
familiar e pelos empreendedores familiares rurais, priorizando as comunidades tradicionais
indígenas e remanescentes de quilombos.
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4.4. A definição dessa diretriz coloca a agricultura familair como parte de um processo que
evidencia a importância de se desenvolver uma forma de produção alimentar que não apenas atenda as
demandas nutricionais da população como também garanta a sustentabilidade econômica e social dos
agricultores familiares. O desenvolvimento da agricultura familiar privilegia as cadeias curtas de
produção e comercialização, que são capazes de aproximar fornecedores e consumidores, fortalece as
relações sociais, valoriza a diversidade produtiva e atende às necessidades das instituições públicas,
favorecendo o acesso a alimentos saudáveis e de qualidade para a população, na perspectiva da
promoção da segurança alimentar e nutricional. 
4.5. Nesse contexto, considerando o fortalecimento da agricultura familiar e sua contribuição
para o desenvolvimento social e econômico local, esta nota vem esclarecer as informações descritas no
Artigo 35 da Resolução CD/FNDE nº 6 de 8 de maio de 2020, que trata da seleção dos projetos de
venda em processos de chamada pública para aquisição de alimentos provenientes da agricultura
familiar.
 

Art. 35 Para seleção, os projetos de venda (modelos no Anexo VII) habilitados devem ser divididos
em: grupo de projetos de fornecedores locais, grupo de projetos das Regiões Geográficas Imediatas,
grupo de projetos das Regiões Geográficas Intermediárias, grupo de projetos do estado, e grupo de
projetos do país. 
§ 1º Entende-se por local, no caso de DAP Física, o município indicado na DAP. 
§ 2º Entende-se por local, no caso de DAP Jurídica, o município onde houver a maior quantidade,
em números absolutos, de DAPs Físicas registradas no extrato da DAP Jurídica. 
§ 3º Entre os grupos de projetos, deve ser observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 
I – o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos; 
II – o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de
Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País; 
III – o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre
o do estado e do país; 
IV – o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País. 
§ 4º Em cada grupo de projetos, deve-se observar a seguinte ordem de prioridade para seleção: 
I – os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades
quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 
a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos
Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles
em que a composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos 
15 cooperados/associados das organizações produtivas respectivamente, conforme identificação
na(s) DAP(s); 
b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades
quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 4º inciso I deste artigo, têm prioridade
organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou
indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão
prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária,
quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s). 
II – os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos,
segundo a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA; 
III – os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e
estes, sobre Cooperativas Centrais da Agricultura Familiar (detentoras de DAP Jurídica conforme
Portarias do MAPA que regulamentam a DAP); 
a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 4º inciso III deste
artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares
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e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP
Jurídica; 
b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as
partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as
organizações finalistas. 
IV – Caso a EEx não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos
de fornecedores locais, estas devem ser complementadas com os 
projetos dos demais grupos, de acordo com os critérios de seleção e priorização estabelecidos no
caput e nos § 1º e § 2º; 

 

4.6. Em 2017 o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, publicou estudo
atualizando a divisão regional brasileira para fins de desenvolvimento de ações de planejamento e
gestão de políticas públicas. Esse estudo dividiu o Brasil em regiões geográficas intermediárias e
imediatas, em substituição às Mesorregiões e Microrregiões Geográficas, publicadas pelo Instituto
em 1990. A nova divisão apresnetada pelo IBGE (2017) leva em conta as "transformações econômicas,
demográficas, políticas e ambientais ao longo das últimas décadas".
4.7. As Regiões Geográficas Imediatas usam a rede urbana como referência, sendo
organizadas por municípios geograficamente próximos e que se estruturam como um conjunto de modo
a atender as necessidades da população, tais como consumo, prestação de serviços, emprego, saúde,
educação, etc. 
4.8. As Regiões Geográficas Intermediárias, formadas por conjuntos de Regiões Geográficas
Imediatas, têm um pólo urbano como referência de organização, considerando a influência regional
exercida por ele na perspectiva de atendimento de demandas e necessidades da população.
4.9. Nesse contexto, a Resolução CD/FNDE nº 6/2020 apresenta atualização da definição dos
critérios de seleção dos projetos de venda dos processos de compra da agricultura familiar para
alimentação escolar. Essa atualização tem como objetivo o alinhamento das diretrizes do PNAE ao
novo cenário regional brasileiro. 
4.10. A transição do antigo modelo de classificação para o atual, publicado na Resolução
CD/FNDE nº 6/2020, contará com materiais de apoio organizados pelo FNDE para que haja clareza da
nova proposta e melhor orientação das necessárias adequações na classificação dos projetos de venda
em processos de chamada pública.

Seleção de Projetos de Venda Resolução 06/2020 (Disponível
em https://www.fnde.gov.br/index.php/programas/pnae/pnae-area-gestores/ferramenta-apoio-
agricultura. Acesso em 10 de junho de 2020).
Material Ilustrativo Resolução 06/2020 (Disonível em
https://www.fnde.gov.br/index.php/programas/pnae/pnae-area-gestores/ferramenta-apoio-
agricultura. Acesso em 10 de junho de 2020).  
Regiões Geográficas Imediatas e Intermediárias (Disponível
em https://www.fnde.gov.br/index.php/programas/pnae/pnae-consultas/regioes-ibge-pnae. Acesso
em 09 de junho de 2020).

 

5. DOCUMENTOS RELACIONADOS
5.1. Divisão Regional do Brasil em Regiões Geográficas Imediatas e Regiões Geográficas
Intermediárias 2017 (IBGE, 2017)
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6. CONCLUSÃO
6.1.  As transformações sociais, econômicas, ambientais, políticas e demográficas ocorridas
no Brasil nos últimos anos fizeram necessárias algumas mudanças na forma de compreensão das
regiões geográficas do país. Nesse contexto, o entendimento da priorização dos projetos de venda em
processos de chamada pública acompanha esse novo panorama para que haja alinhamento com
o cenário nacional e para que seja mantida a relação entre produção local e ambiente escolar.
6.2. Além disso, a inclusão dos alimentos produzidos em âmbito local nos cardápios das
escolas reforça o caráter agregador das tradições alimentares e cultura locais, promovendo reflexões
acerca de formas alternativas e mais saudáveis de produção e consumo dos alimentos e da importância
da agricultura familiar local para o desenvolvimento econômico e social associado à proteção
ambiental. 
6.3. Sendo assim, a mudança para um novo modelo de prioridades na aquisição da
agricultura familiar para alimentação escolar na Resolução CD/FNDE nº 06/2020 prioriza as compras
dos agricultores familiares mais próximos das regiões imediatas de cada município de publicação de
origem da chamada pública e tem como objetivo atender ao disposto no Art. 14 da Lei nº 11.947/2009,
o qual é orientado para o fortalecimento da agricultura familiar local, aquisição de alimentos mais
frescos, melhoria na geração de renda das famílias e economia local/regional, redução do êxodo rural,
além de também facilitar a logística de entrega dos produtos. 
6.4. Com publicação da Resolução CD/FNDE nº 06/2020, fica revogada a Nota Técnica
nº3/2018 - Participação de Centrais de Cooperativas da Agricultura Familiar no PNAE.  
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Documento assinado eletronicamente por ISABELLA ARAUJO FIGUEIREDO, Chefe de
Divisão de Desenvolvimento da Agricultura Familiar, em 10/06/2020, às 14:05, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput e § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015, embasado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria MEC nº 1.042, de 5 de novembro
de 2015, respaldado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria/FNDE nº 83, de 29 de fevereiro de 2016.

Documento assinado eletronicamente por SOLANGE FERNANDES DE FREITAS
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fevereiro de 2016.
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